A JUSTIÇA PENAL NA ADMINISTRAÇÃO 

TRANSITÓRIA  DA ONU EM TIMOR-LESTE

Final de setembro, começo de outubro de 1999

Dili cheira a queimado, morte e destruição. A visão é alucinante. Quarteirões inteiros de casas brancas incendiadas, devoradas por enormes labaredas negras, saqueadas, destruídas. Até onde a vista alcança, tudo é desolação. Os restos espatifados da pilhagem generalizada jazem por toda parte, formando montes de detritos e sujeira. As ruas estão repletas de lixo, destroços, o cheiro é insuportável. Andar pela cidade é um pesadelo. Até se orientar é difícil nesse universo calcinado. Tudo parece igual: negro, retorcido, carbonizado. Quarteirões e quarteirões inteiramente queimados. Só as igrejas escaparam aos incêndios e, mesmo assim, nem todas.
Nas ruas, só circulam militares armados, tanques, blindados de todo tipo. Tudo o que se vê são soldados, metralhadoras, sacos de areia empilhados, barreiras de arame farpado. Há cadáveres abandonados em pleno centro da cidade, a maioria carbonizados. Basta abaixar para recolher cartuchos de balas de todos os tipos e tamanhos. Os correspondentes de guerra comentam que nunca viram algo assim, no Cambodja, o Khmer Vermelho deixou Phom Penh deserta mas a cidade praticamente intacta. Mesmo em Beirute a destruição foi por setores. Mas uma cidade inteiramente queimada, ninguém se lembra de ter visto.

(Rosely Forganes- Correspondente da Rádio Eldorado, in Queimado queimado, 
mas agora nosso! Timor: das cinzas à liberdade - Labortexto Editorial – 2002)
A Reconstrução 

do País e da Justiça

No dia 20 de maio de 2002, sob aplausos e em clima de grande emoção, tomou  posse o primeiro presidente eleito do  Timor Leste – JOSÉ ALEXANDRE GUSMÃO, ou XANANA GUSMÃO, como é conhecido. Assumindo a condição de primeira nação livre do terceiro milênio, apresentou-se ao mundo com Constituição, Parlamento, Governo, Presidente e primeiros contingentes militares e policiais ativados, o que constitui prova de maturidade política. Mas a trajetória deste pequeno  país – do tamanho aproximado do Estado de Sergipe, ocupando metade de uma ilha no Sudeste Asiático e com uma população estimada de 800 mil habitantes – rumo à independência foi obstinada e sofrida, como poucas vezes se viu na história recente da humanidade. Gerada durante quatro séculos e meio de convivência com a cultura portuguesa, sua identidade nacional sedimentou-se na resistência aos 24 anos de ocupação indonésia – na qual um terço de seus habitantes foi dizimado – em seguida à retirada de Portugal, que colonizou o território até 1975. 
Quando, em 1999, 78% da população local optou pela independência, em processo de consulta coordenado pela Organização das Nações Unidas (ONU), o país foi queimado e pilhado pelas milícias pró-Indonésia. A barbárie desses bandos incluiu, ainda, a deportação de cerca de 270 mil pessoas para o Timor Oeste, província sob jurisdição do governo de Jacarta. 

O drama do Timor Leste comoveu a comunidade internacional especialmente quando denunciado por líderes da resistência como  Xanana Gusmão, José Ramos Horta e o bispo de Dili Dom Carlos Ximenes Belo (estes dois últimos agraciados com o Prêmio Nobel da Paz em 1996). O Conselho de Segurança da ONU autorizou o envio de uma força de paz (INTERFET-International Force in East Timor) para restaurar e manter a ordem e facilitar a assistência humanitária na região.  
A Indonésia viu-se, então, compelida a reconhecer o resultado da consulta popular retirando seus governantes do solo do Timor Leste.

Em seguida, criou-se a Administração de Transição das Nações Unidas (UNTAET (United Nations Transitional Administration in East Timor), com a missão de promover a segurança e a manutenção da lei e da ordem, estabelecer uma administração, prestar assistência humanitária e social, apoiar a capacitação do pessoal para formação do novo governo e auxiliar na criação de condições para o desenvolvimento sustentável da nova Nação. Para Administrador Transitório do Timor Leste e Representante Especial do Secretário Geral da ONU, foi nomeado o brasileiro Sérgio Vieira de Mello com a função de conduzir o processo de transição até  seu final.
Participaram e ainda participam do processo de reconstrução inúmeras organizações não governamentais (ONGs). Raras vezes o mundo se mobilizou com tal empenho para assegurar a emancipação de um território.

Dentro deste quadro de Administração Transitória, foram editados regulamentos criando um Poder Judiciário e um Ministério Público transitórios. No campo penal, criou-se um painel com exclusiva jurisdição sobre crimes graves e estabeleceu-se regras transitórias de processo penal. 

Foi previsto expressamente o trabalho conjunto de timorenses e internacionais na Administração Transitória, até para que estes últimos pudessem ser capacitados a dar continuidade ao trabalho iniciado pala missão da ONU. O intuito é que, aos poucos, todos os internacionais sejam substituídos por cidadãos timorenses.

Esta transição alcança a área da Justiça. Pretende-se que, gradativamente, atuem nos Tribunais de Timor Leste apenas Juízes e Promotores timorenses.

Com a promulgação da Constituição da nova nação, surgiu a necessidade de redigir-se a legislação infra-constitucional na diversas áreas do Direito. Enquanto isso não ocorre, continuam em vigor os Regulamentos baixados pela Administração Transitória e algumas leis do período da ocupação indonésia.

A Organização dos Tribunais 

em Timor Leste

É o Regulamento 2000/11 que dispõe sobre a organização dos Tribunais em Timor Leste.

Sob a administração da ONU, os Juízes e Promotores eram nomeados pelo Administrador Transitório.

Ficaram expressamente consignados os princípios da Independência do Judiciário (art. 2º) e da Indeclinabilidade da Jurisdição ( art. 3º).

O Judiciário é composto por Tribunais Distritais e por um Tribunal de Apelação (art. 4º). 

A competência dos Tribunais Distritais é definida em razão da matéria, pois na qualidade de Tribunais de primeira instância (art. 6º), e em razão do lugar (art. 7º). 

Os Tribunais Distritais julgam em câmaras de três juízes, sendo que, poderá funcionar um Juiz singular nos processos e julgamento de crimes aos quais a lei culmine pena máxima de um ano e de causas cíveis cujo valor não exceda US$ 1.000,00 (art. 9.2 e 11).

O Tribunal de Apelação é composto por câmaras integradas por três juízes, sendo que diante da complexidade da causa, este número poderá ser elevado para cinco. (art. 15.2 e 15).

O Tribunal Distrital de Dili, tem competência exclusiva para o processo e julgamento dos seguintes crimes: genocídio, crimes de guerra, crimes contra a humanidade, assassinato, crimes sexuais e tortura.

Com relação aos três últimos, o Tribunal Distrital de Dili tem competência exclusiva apenas se o delito tiver sido cometido no período entre 1º de janeiro de 1999 e 25 de outubro de 1999 (arts. 10.1 e 10.2). Frize-se que a competência dos painéis especiais para crimes graves é para os fatos ocorridos em todo o território do Timor Leste.
Ficou expressamente consignado no art. 10.4 a possibilidade de criação de um Tribunal Internacional para  o Timor-Leste.

Organização do Ministério Público

A matéria é regida pelo Regulamento nº 2000/16 da UNTAET.

As atribuições do Ministério Público estão definidas no art. 3º e incluem, entre outras, a iniciativa da ação penal e o exercício da funções de investigação criminal.

A Procuradoria Geral é integrada por dois departamentos chefiados, respectivamente, pelo Procurador Geral Adjunto para Delitos Graves e pelo Procurador Geral Adjunto para Delitos Comuns (art. 5º).

Funcionam um ou mais Promotores em cada Tribunal Distrital e na Promotoria para Crimes Graves.

As Promotorias são dotadas de equipes de investigação e de peritos para a concretização de suas atividades, todas sob a coordenação do Procurador Geral e dos Promotores respectivos.
O modelo de Promotoria  implementada pela Administração Transitória das Nações Unidas em Timor Leste é um pouco diferente do que temos no Brasil pois o trabalho de investigação é diretamente presidido pelo Promotor. Ou seja, diante da notícia de um crime, levada, por exemplo, à polícia, a primeira autoridade que deverá ser informada é o Promotor. A partir daí é ele quem coordena a investigação dando as diretrizes que ela deverá seguir. 
Montou-se uma equipe de Promotores e todo o suporte de investigação somente para os serious crimes. São apurados os inúmeros massacres praticados pelas milícias pró-indonésia por todo o país, os homicídios cometidos contra os que defendiam a independência, as violações contra civis e suas propriedades, as deportações forçadas de pessoas, os crimes sexuais. Enfim, as atividades criminosas desencadeadas no contexto de violência indiscriminada que devastou Timor Leste e que terminou chamando a atenção da comunidade internacional para o problema.
A promotoria para crimes graves (serious crimes) foi dividida em quatro equipes: 
a) Equipe 1- Promotora Brenda Sue Thorton (E.U.A.) – Case Manager - Molly Groom (E.U.A.)- Casos de Bobonaro, Dili e Ainaro

b) Equipe 2- Promotores Eloisa de Sousa Arruda (Brasil), Stuart Alford (Inglaterra) e Charles Nasibimana (Burundi)- Case Manager Lenar Liew (Malasia)- Casos de Los Palos, Baucau, Aileo e Oecussi.

c) Equipe 3- Promotores Essa Faal (Gambia) e Shyamala Alagendra (Malásia)- Case Manager Wambui Nguya (Kenia)- Casos de Same, Manatuto, Viqueque e Gender Crimes.

d) Equipe 4 - Promotores Alu Buwaneka (Sri Lanka) e Josee D’Aoust (Canadá)- Case Manager- B.P. Bahandari (Nepal). - Casos de Liquiça, Ermera e Suai.

Os Resultados do Trabalho 

da Promotoria para Crimes Graves

As investigações preliminares e as provas reunidas pela Procuradoria Geral de Justiça de Timor Leste indicam que os atos de violência cometidos em 1999, antes e após a divulgação do resultado do plebiscito no qual 78% da população timorense votou pela independência do país, foram parte de uma orquestrada, indiscriminada e sistemática campanha contra a população civil. Estes atos de violência eram encorajados por omissão ou por falta de intervenção das autoridades constituídas para proteção das vítimas ou para restauração da ordem. Abusos e infringências contra os direitos humanos ocorreram por todo o Timor Leste por prolongado período, tendo como alvo, particularmente, adolescentes e jovens adultos, enquanto que mulheres eram submetidas a abusos sexuais. 

Baseado na gravidade dos crimes, sua notoriedade, na multiplicidade de autores e co-autores e sua posição de comando e no número de vítimas, foram estabelecidos casos prioritários. Muitos já foram objeto de denúncia, processo e julgamento. Outros estão andamento.  

As Dificuldades 

na Realização do Trabalho

Dentre as principais dificuldades está o fato de muitos dos casos envolverem dezenas de vítimas, pois trataram-se de massacres. O trabalho de busca da prova material dos crimes é lenta pois os cadáveres precisam ser exumados, já que os fatos passaram-se, no mínimo, há mais de dois anos. O procedimento para exumação está regulamentado e só ocorre com autorização judicial. Cumpridos os trâmites legais passa-se à fase de estudo dos peritos. Trabalham o patologista, se ainda houver tecidos para examinar e o antropólogo forense. No mais das vezes só este último tem elementos para identificar o cadáver, comprovar a morte e sua causa, pois  só existem ossos como vestígio material do crime. É um trabalho muito importante, interessante, mas cauteloso e lento. Só há um patologista e uma antropóloga.
Ainda na fase de investigação há o problema da dificuldade de acesso a alguns locais do país. As estradas que existem são estreitas e mal conservadas e em muitas localidades a equipe de investigação não tem onde se alojar. Assim, não é incomum que leve material para acampamento e suprimentos para sobrevivência (principalmente água mineral) caso precise permanecer por mais de um dia. 

Há também o problema da diversidade linguística. Ao contrário do que se imagina, apenas uma pequena parcela da população fala português (10%). A maioria fala tetum (língua mais conhecida em Timor Leste, dentre mais de trinta existentes) e a geração com menos de 25 anos fala bahasa indonésio, pois esta era a língua ensinada nas escolas na época da dominação Indonésia.  
Tal problema reflete-se, sobretudo, na coleta da prova oral. Por vezes, trabalham dois interpretes, pois a testemunha fala tetum e o Juízes e Promotores inglês. Em outras situações o Juiz timorense, que obrigatoriamente deve compor o colegiado do Painel de Crimes Graves, fala tetum, os outros dois Juízes internacionais falam inglês e a testemunha comunica-se em bahasa indonésio. Assim, as audiências são longas e cansativas.

Estes são apenas alguns dos problemas que a equipe de Promotores enfrentam.

Os Chamados Crimes Graves

O Regulamento 2000/15 além de estabelecer a criação de Câmaras com jurisdição exclusiva sobre crimes graves, fez também a definição destes.

O art. 10 trata das penas  que podem ser :

a) aprisionamento por tempo não superior a 25 anos;

b) multa até o valor máximo de US$ 500.000,00;

c) confisco de receitas, propriedades e bens derivados direta ou indiretamente do crime.

Ficam afastados os foros privilegiados e a imunidades nos artigos 15, 16 e 17.

O artigo 18 trata do chamado elemento mental para caracterização da responsabilidade criminal. Os requisitos são intenção e conhecimento.

Dentre as razões para excluir a responsabilidade criminal foram arroladas a inimputabilidade, a semi imputabilidade, a legitima defesa e a coação irresistível. 

No que se refere à capacidade penal pela idade a lei considera menor a pessoa com menos de 18 anos. Menor de 12 anos não será submetido a procedimento criminal. Menor entre 12 e 16 sujeita-se a regras específicas para Justiça Juvenil a não ser que tenha cometido crime de homicídio ou que tenha resultado ferimentos graves para a vítima, quando então poderá ser julgado como qualquer adulto maior de 18 anos, submetendo-se a iguais regras de processo inclusive no que se refere às prisões cautelares.  

Regras de Processo Penal

São tratadas no Regulamento 2000/30.

Desde logo o legislador estabeleceu as garantias do processo penal.

Assim, nos artigos 2.1 até 2.3, tratou de estabelecer os princípios da igualdade, da publicidade, do devido processo legal, da oficialidade e da inocência.

Os direitos do indiciado ou réu ao ser detido foram estabelecidos no art. 6º dentre eles o de ser assistido, desde a investigação por um advogado e de ser ouvido pelo Juiz de Instrução (Investigating Judge) dentro de 72 horas após sua detenção.     

Ao ofendido foram deferidos poderes especiais no Regulamento 2000/30, dentre eles o de ser ouvido pelo Juiz de Instrução na audiência de revisão da situação de prisão preventiva do arguido e em qualquer audiência sobre um pedido de liberdade provisória desde de que manifeste vontade neste sentido (art. 12.3). Pode solicitar sua audiência em qualquer fase do processo (art. 12.5). Tem o direito de ser informado sobre o andamento do processo, função que cabe ao Ministério Público fazer cumprir (art. 12.8). Quando a investigação é arquivada o Ministério Público tem o dever de comunicar imediatamente a vítima (art. 19.8), para que possa exercer o direito previsto no art. 25.2- Recurso ao P.G.J. que poderá manter ou revogar o arquivamento, caso em que ordenará a outro Promotor que prossiga com as investigações. 
A prisão processual poderá ser efetuada em flagrante ou diante de indícios (bases razoáveis) do cometimento de um crime (mesmo antes da expedição de mandado judicial para tal fim – art. 19.4). Se a polícia prende em flagrante ou sem mandado, deverá comunicar imediatamente ao Ministério Público (art. 19.5).  

Dentro de 72 horas após a  detenção (captura-arrest) o Juiz de Instrução deve realizar a chamada audiência de revisão para verificar a legalidade da detenção e prisão do suspeito. O suspeito e seu advogado deverão estar presentes (art. 20.1).

Na audiência o Juiz de Instrução pode:

a) confirmar a detenção e determinar a prisão preventiva dos suspeito;

b) aplicar ao suspeito, em vez da prisão preventiva medidas substitutivas (art. 21)

c) ordenar a libertação do suspeito.

A situação de prisão deverá ser reapreciada a cada 30 dias até completar 6 meses, prazo máximo para sua permanência (arts. 20.9 e 20.10).

Se a conduta imputada ao agente por apenada com pena de prisão superior a 5 anos, o tempo de prisão poderá ser ampliado por mais 3 meses. Se a pena for superior a 10 anos, poderá ser prorrogada por prazo indeterminado.

Há uma questão interessante, pois muitos dos crimes foram cometidos por pessoas que não vivem no Timor Leste. 

Para alguns réus que não estão em solo do Timor Leste  há mandados de prisão com validade internacional expedidos, com pedido de auxílio da INTERPOL, mas ainda não foram cumpridos. 

Alguns militares indonésios estão sendo incluídos nas denúncias, mas os feitos acabam desmembrados enquanto se aguarda a “entrega” desses réus ao Tribunal da ONU. Existe um “memorando de cooperação” firmado com o Governo Indonésio para apresentação de réus caso sejam eles solicitados. Mas não há nenhum caso em que isso tenha se concretizado. 

As discussões a respeito da criação de um Tribunal Penal Internacional nos moldes de Ruanda e Iugoslávia estão em andamento, pois envolvem altos custos e gestões políticas.  

Uma Promotora 

Brasileira em Timor Leste

A colega Eloisa de Sousa Arruda, tendo sido indicada pela ONU, permaneceu por seis meses  (agosto de 2001 a fevereiro de 2002) em Timor Leste e presta sua relato: 


“Fui  para o Timor Leste compor um seguimento criado no âmbito da estrutura judiciária apenas para investigação, processo e julgamento dos chamados serious crimes, 
Recebi a atribuição de apurar os casos de uma região do país chamada Baucau. Havia apenas a notícia dos crimes. Assim, parti praticamente do zero. Pedi a exumação de dois cadáveres e fui para Baucau com a equipe de investigação para acompanhar os trabalhos e conhecer a  região que fica há aproximadamente 120 km de Dili. Lá mantive contato com a CivPol (Polícia Civil) e com o Bispo Dom Basílio, pessoa respeitada, influente e que conhece muito bem a história de Timor Leste e principalmente os fatos ocorridos em Baucau. Voltei com material para dar andamento às investigações. 

Sendo este um processo um tanto quanto lento, terminei pedindo aos colega que me dessem outros casos e recebi alguns prontos  para denúncia e outros para finalizar as investigações. Dentre eles destaco o que apura a morte e mutilação do jornalista holandês Sander Thoenes supostamente por integrantes de um batalhão indonésio, e que foi amplamente divulgado pela imprensa de todo o mundo.

Aconteceu algo interessante. Eu era a única da equipe de Promotores que falava português e foi instalado um Painel somente de Juízes de língua portuguesa (Portugal, Cabo Verde e Timor) no âmbito dos Serious Crimes. Tendo eles decidido que as audiências aconteceriam em português para dispensar a necessidade de muitos interpretes, terminei recebendo vários casos dos outros colegas, pois só eu podia estar na Corte participando das audiências. Foi bom para mim, já que passei a conhecer os casos das demais regiões do país. Mesmo assim, procurava fazer minhas manifestações escritas em inglês, que é a língua padrão da missão, e em português, diante da possibilidade  de ser  sucedida no trabalho por alguém que não falasse  português, o que efetivamente aconteceu.   
 Considero que os brasileiros integrados à missão tem a vantagem de estarem acostumados  com grande volume de trabalho e falta de recursos por vezes. Assim, temos a desenvoltura que ganhamos lidando com as dificuldades. No Timor Leste estas não são poucas e vão deste o clima tropical úmido, com temperaturas constantes acima dos 30º graus, passando pela precariedade de moradia para os internacionais,  inexistência de água potável, inexistência de saneamento básico, falta diária de energia elétrica, até a possibilidade constante de contrair-se doenças como a malária, febre amarela, dengue, e cólera.     

Com todas as agruras foi extremamente gratificante ter participado da missão  e contribuído mesmo de forma ínfima, para o nascimento da nova Nação. Além disso, poder trazer para o meu país a experiência de um trabalho que tem o foco centrado na apuração de violações aos direitos humanos e na punição de seus autores.

Eloisade Sousa Arruda

Promotora de Justiça/SP

“O que fica, vai ficar para sempre, é a grande dignidade do povo timorense, 

que sofreu o diabo, mas continua caminhando de cabeça erguida para a independência. Isso é uma grande fonte de inspiração de coragem e determinação para todos nós.” 

(Sérgio Vieira de Mello)
